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porq. jâ se acha no cofre da Real Fazenda os 12$8Q0. r.s. 
q. rendeo o Macho pertencente a Fazenda de Pitanguy, re-
meto o conhecim. t0. p.a descarga de Vm. c e , q. Deos g.e. S. 
Paulo a 29 de Julho de 1779. / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha. / / 

P.a a Camera da V. a de Curitiba. • 

Pelo conhecim.10 incluzo da Junta da Real Faz.da verão 
Vm.™8, q. entrou no real cofre os 28$640. r.8, produto dos 
cavallos, q. por essa Camera se arrematarão, e lhes reme-
teo o Alferes Fran.™ Teyxr. a Coelho, aq.m também remeto 
o conhecim. to dos 12$800., q. elle remeteo a Vm.™8. 

Q. t 0 aos mant.*08, como se achão totalm. t e inúteis, p.a q. 
não continue a despeza dos alugueres das cazas, emq. es-
tão guardados, os mandarão Vm.™8 despejar, deixando-os 
fora, e mandando certidão porq. conste, se achão podres, 
e de nenhum efeito, e serventia, q. serve p.a descarga de 
Vm.™8, q. Deos g.e. S. Paulo a 29 de Julho de 1779. / / 
Martim Lopes Lobç de Saldanha. / / 

P.a a Camr.11 da V. a de Itapitinga. 

Tenho prez.te a carta de Vm.™8 de 9 do corr.te, em 
cuja reposta sou a dizerlhes, q. em qualquer ocupação, q. 
estivesse Fran.0 0 Carvalho, na repugnancia, q. teve de dar 
a farinha p.a a Tropa, devião Vm.™8 tirarlha á força, e me-
telo na cadeya p.a mo remeterem, porq. primr.0 q. o serviço 
de S. Mag.e não hà nada, porem como aquelle acto está 
passado, e a Tropa se remediou, e eu jâ mandei ordem ao 
Inspector de Sorocaba o Cap.m Manoel Alz de Castro p.a 

municiar aos soldados desse Reg.°, pela Junta da Real Fa-
zenda mando repreender ao sobrecl.0 Inspector desse, pelo 
dezacordo, comq. andou, e não caya em outro, p.a não ser 
castigado. Deos g.e a Vm.™8. S. Paulo a 29 de Julho de 
1779 / / Martim Lopes Lobo de Sald.a / / 

P.a o Alfr.s da Orden." da Freg. a da Cutia 
Vicente Pedrozo de Camargo. 

Tenho prez.te a carta de Vm.™, e em reposta da qual 
sou a dizerlhe, q. o Cap.m Martinho Alz de Figr.0 não 
obrou com acerto em executar nessa Freg. a as ordens, q. se 
lhe dirigem unicam. te p.a dentro da emq. elle hê Capitão, 
oq. participio a Vm.™, e a elle, p.a q. cada hum as execute 
nos seus respectivos limites; confiando de Vm.™, q. sem 
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demora faça aprontar os cavados, q. se lhe tem pedido p.a 

a condução das farinhas, q. não tem espera, e de que V m . " 
será responsável de qualquer falta, q. jâ tem havido na 
demora dos condutores dessa mesma Freg.a D.8 g.e a Vm.™. 
S. Paulo a 29 de Julho de 1779. 

P.a o Cap.m da Orden." da Freg.a de S. Amaro, 
Martinho Alz de Figr.0 Leme. 

Constame q. V m . " obrigara aos moradores da Freg." 
da Cutia avir conduzir o destacam.10 de Voluntr.08 Reaes, 
q. foi p.a Santos, do q. nasceo a dezordem de serem os con- . 
dutores os mais mizeraveis de pobres, e faltos de pratica do 
caminho de Santos, pelo q. se mandarão prender; e p.a q. 
não suceda outra semelhante, sou a dizerlhe, que, q.d0 a 
V m . " se pedem pela salla cavados p.a conduçoens os deve 
aprontar só na sua Freguezia, e termo da sua jurisdição, 
não se embaraçando, sem ordem pozitiva, na dos outros 
Capitaens, q. são responsáveis pelos seos destr.08, e comp.as. 

J á pela salla mandei participar a Vm. c e q. da morte su-
cedida na Aldeya, se devia dar parte á justiça, p.a q. tome 
conhecim.10 delia, e tendo-o Vm.™ do matador, o deve pren-
der, e remeter seguro a esta cidade. D.8 g.e a Vm.™. S. 
Paulo a 29 de Julho de 1779. / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha. / / 

P.a o Juiz Ordinr.0 da V.a de Ytú 

Constandome, deq. no dia 17 do mez de Julho ante-
c.ed.6 húa escrava, por nomo Thereza, matara com hum ma-
chado a sua Snr.a Maria de Goes, m.er de Bento Leyte de 
Siqr.a, cuja se acha preza, sou a dizer a V m . " , q. sem de-
mora me remete ad.a culpada com a mayor segurança. 

Também me consta, q. no dia 24 de Junho anteced.e, 
na Freg.a de Araraytaguaba, hum escravo de João Alz de 
Araújo matara a outro escravo Trombeteiro de Dom.os da 
Rocha de Abreo; e q. Vm.™, fazendo corpo de delito man-
dara prender ao matador com a sua mulher, por q.m aconte-
cera ad.a morte, cujos dous prezos me remeterá Vm.™ tam-
bém seguros sem demora: bem advertido, q. de qualquer 
falta q. nisto houver, sera Vm.™ responsável, sem q. lhe 
seja admitida a mais minima desculpa, não a tendo jâ a 
demora, q. Vm.™ tem tido em participar esses dous tão hor-
ríveis homicídios. 

Estou certo, q. Vm.™ terá procedido a devaça com o 
mayor escrupulo, e circunspção, p.a q. se descubrão todos os 


